OBS.: NÃO VOTARAM O PARECER. VOTARAM DIRETO O PROJETO
18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.07.2021

PROJETO DE LEI 1243/2021 DO DEPUTADO AÉLCIO DA TV

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 1243/2021, autor: Deputado Aélcio da TV, “Dispõe sobre a revogação da Lei 4.409, de 5 de novembro de 2018.”. 
Esse Projeto de Lei está sem parecer. Eu convido o Deputado Adelino Follador para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
O Deputado Adelino Follador se deu por impedido. Eu quero aqui pedir ao Deputado Anderson Pereira para dar o parecer. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Autor: Deputado Aélcio da TV, Projeto de Lei 1243/2021, “Dispõe sobre a revogação da Lei 4.409 de 5 de novembro de 2018.”. 
Nosso parecer é pela constitucionalidade e legalidade da matéria. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Deputado Anderson Pereira. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Eu voto contrário a essa matéria, Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Anotar o voto contrário do Deputado Anderson Pereira. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – O meu também, contrário. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Abstenção minha, Presidente. (fora do microfone).

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em votação a matéria. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Se manifestaram contrários aqui: Deputado Adelino Follador, Deputado Anderson Pereira. Abstenção: Deputado Alan Queiroz. Aprovado. Vai à segunda discussão e votação.

